
DE MONTE 44! PAULISTA
SAO PAULOESTAOO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Ofício GP no 10ÔÍ2026.

Monte Azul Paulista/SP, 03 de março de 2Q26

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Crédito Adicional
Especial.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Cord ialmente,

MARDQU EU Sl LVIO ffi'l;["ui; 
roÍma disitar poí
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MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Montê Azul Paulista/SP

CÀMARA MUNICIPAL

Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP.
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PREFEITURA Do MUNrcíPto

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos' apraz-me vir à

presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta

iespeitósa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas

Justificativas, o qual tem por Íinalidade dispor sobre a "abeúura de Crédito
Adicionat Especiat, provenientes de excesso de arrecadação no
orçamento-programa do exercicio de 2026, e dá outras Providências"' para

abertura do devido processo legislativo pertinente.

PaÍa tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do

Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,

encaminha-se a presente propositura para análise e deliberaçáo de Vossas
Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público' solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para

eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários' renovo os votos dê

elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.
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PREFEITURA DO UNICIPIO DE iIONTE AZUL PAULTSTA
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Praça Rio Branco, 86 - Cênfo - Cep. t4730-000 - Monte Azul Pauliste/SP

Projeto de Lei no 1674, de 03 de março de 2026.

Dispõe sobrê a abeÉura de Crédito
Adicional Especial, provenienies de
êxcesso de arrecadação, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

MARDQUEU SILVIO FRANç-A, Prefeito do Município de Monte Azul

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçõês lêgais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA
e SANCIONA a seguinte Lei:

Ârt. Ío. O Focier Executivo cio fulunicípio cie Morrte Azui Faulista Íica

autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026' Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de anecadação, nos termos do

inciso ll do artigo 4í da Lei Federal no 4.32011.964, no valor de R$ 300.000'00
(trezentos milieais) com inclusâo no PPA - Plano Plurianual2-02612.029' LDO

- fei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Or'çamentária vigente, com a

inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERT RA DE CRÉDI TO ADICIONA L ESPECIAL

c2 05 oo FuiiDo i'iuiiiclFAl DE sÂÚDÊ

367 10.301.0021.1130'0000 Gerenciamento e ÉreçuÉo Serviços de Saúde :x'o'0(x),00

3.3.90.39.00 ouÍRos sERvlços DE TERcElRos - PEsSoA JURÍD|CA f'R':0 05 81

os TRANsFERÊNclAs E coNvÊNlos fEDERAIS'vlNcutaDos

:,oo 173 coNv Ne 40940007 - MARA GASRILLI

Art. 2'. A cobertura cio Créciito Âciicionai Especiai ai:erio peio artigo

anterior no valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), se dará da

seguinte forma:

| - R$ 300.000,00 (trezentos mil reais): conforme disposto nos

te!'mos do inciso !!, § 1o do artigo 4-? da Lei Federal no 4.-?20/1.964, p!'oveniente

de excesso de anecadaçâo de recursos federais.

Art. 3o. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de

2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o

exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contráÍio.

ivionte Azui Pauiistâ/SP, G3 rie março rie 202ô.
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PREFETTURA OO UNICíP|O PE. rlONTE AZUL PAUL§TA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio BÍanco, 86 - Cêntío - Cep. í/Í730-{100 - Monte Azul Paulista/SP

MARDQUEU SILVIO

FRANCA:93M2809820

Assinado de ÍoÍÍrE diqital Poí
MAROQIJEI' SILUO
FRANCÂ3392809820
Dado5: 2026.03.09 I 6:48:47 {3'fi)'

MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do
Município de ivíonte Azul Pauiista/SP, em 03 de março de 2026.
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PREFEITURA DO i/tuNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISÍAs-tr-o-ãÃúfo--ESTADO DE
Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulistâ./SP

J ustifi cativa de APresentação
Projeto de Lei no 1674, de 03 de março de2O26

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, proveniente.s de
excesso de arrecadação, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

Exceientíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul PaulistalSP,

I I u strí s si m o s Senhores,
Vereadores desÍa Casa Legislativa,

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa

Excelência, à apreciação dessa Egregia câmara do Município de Monte Azul

paulista/sP, o anexo Projeto de Lei que dispôe sobre abertura de crédito

adicional Especial no orçamento - Programa do exercício financeiro de 2026, em

cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167, parágrafo 1o da Constituição

Federal, artigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei complementar Federal

no 101, de 4 de maio de 2000) e Lei Federal no 4.32011 9u'

O presente Projeto de Lei tem porfinalidade abrir no Orçamento-
p!.ograma do exercício de 2026 Credito Adicional Especia! no valor R$

300.000,00 (trezentos mil reais), destinado a despesas de custeio' com

recursos oriundos do Governo Federal, vinculados a transferência especíÍica

para atendimento de demanda pública previamente pactuada. A abertura do

crédito faz-se necessária em razão da inexistência de dotação orçamentária

específica para a reíerida despesa na Lei orçamentária Ânuai vigenie, tornancio

imprescindivel a adequação orçamentária para viabilizar a coneta execução dos

recursos recebidos.

Ressalta-se que os valores ingressaram ou possuem prevlsao

de ingresso nos cofres municipais por meio de repasse federal vinculado,

configurando excesso de anecadação, bem como, quando necessário, seráo

complementados mediante anulação parcial de dotação, conforme autorizado

pelo inciso ll e lll, §1", do artigo 43 da Lei no 4.321119il, garantindo-se, assim'

o equilÍbrio orçamentário e a regularidade fiscal'

Destaca-se, ainda, que a presente abertura de crédito não se

destinaàcriação,expansãoouaperfeiçoamentodeaçãogovemamental,mas
tão somente à adequaÉo orçamentária para execuÉo de despesa já

compreendida no planejamento govemamental, razáo pela quai fica cjispensada
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PREFEITURÂ DO UNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULTSTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - CentÍo - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 16 da Lei

Complementar no 1 01/2000.

Solicitamos a aprovação do projeto em sessão extraordinária

para que possamos realizar os procedimentos de licitaçâo

Por se tratar de despesas que não refere à oiação, expansão

ou aperfeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de

impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 't01 de 04 de

maio de 2.000.

Conforme disposição do artigo 30 do Projeto de Lei a cobertura

do Credito Adicional Especial será suportado por exc€sso de arrecadação e

anulaÉo parcial de dotaÉo, nos termos do inciso ll e lll, § 1" do artigo 43 da Lei

Federal no 4.3201 1.964.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentação do

presente Projeto de Lei que ciispõe sobre a abertura de crediio Adicionai

Especial, no orçamento-programa do exercício de 2026.

Atenciosamente,

MARDQUEU SlLVlO ls;rüdo 
dê roíma diei'ár eor

FRANCA:93042809 FRÂNcA:e304280e820

g20 Dà&!Í 202633.09 16:44:58

MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP
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CÂMARA MT]NICIPAI, DE MOT{'I'E AZUL PAT]LIS'T'A
?alácio E de Maço'

Rru (-el. João .i\lan<rcI, no 90 - (lEP. l.t73O-115- tone l7- 33ól-12í
CNPJ n" 5a.t63. ló7/0001-00 = site: www.catnatamontcazul.sp.B)v.br

email: sccrctaria@câmaram(rntcazul.sp.gov.br
Estado de Sâo Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 14'I E 142 E SEUS

PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIÀ CONVOCADO Â COiTPARECER NO PLENÁRIO !.FÂLIIIRO TORRIÉR|* DÂ

CÂMARA MUNICIPAL DE MO NTE AZUL PAULISTA/SP, ÀS TZ HORAS E 30 UINUTOS DO

DIA 16 DE MAR ODE 2026 PARA REALIZAçÃO DA s' (OUINTA) SESSÃO

EXTRAORDIN RIA DE 2026, DA 1Y LEGISLATURA, QUATRIENIO 202512028,

PROJETOS DE LE|S No 1.662 AOS 1.680 E 1.682 AOS í.695/2026 - DISPÔE SOBRÊ A

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPEcIAL, PRovENIENTES OE EXCESSO OE

ARRECADAçÃO, NO ORçAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíclo DE 2026, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNC1AS.

pROJETO DE LEI N. 't.681/2026 - DISPÕE SOBRE A ABERTURÂ DE CREDITO

ADtcIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO, No

ORÇAMENTS-PROGRAMA Do ExERCíclo DE 2026, E DÁ OUTRAS PRovlDÊNclAs.

-t' 1-- li ''
WILSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.

JOI

MONTE AZUL PAULISTA, 'iO DE MARÇO DE 2ü26.



MONTE AZUL PAULISÍA. .IO OE MARCO DE 2026.

Vereâdor
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CÂMÀRA I\ÍT'NI(]IPAI - DII MONI'II AZT:I- PÀTTI,IS'IA
*Palácio E dc Março"

Rua CcLJnio \lan<rcl, no (ru - Cl:P. l{73G1l5- t'onc l7- .lÍl-125'l
{.NPJ c' il.I ó.1.I ó7/tltxJl -m - §te: \vú w.carÍraraÍx,nt(:rzul.sp.S,\.br

cmail: sccrcmáa@carnarâm()trtcazttl. sp.grl"trr
Estado de Sâo Paulo - Brasil

EM CONFORMTDADE COM O QLIE DETERiTINA OS ARTIGOS .141 E 112 E SEUS

FlnÀénlros oo REGIMENTo INTERNo DEsTA cAsA DE LEIS, FtcA vossA
L'iôÊiÉúõrÃ coNvoçaoq A coMPAREcER No PLENÁRI9 "PALtlRo roRRlERl" DA

õÂluldl mulrciFÃu oe il'oNTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HoRAs E 30 Í{lNUTos DO

óiÃ' is oe ,urnco oÊ-ioze P4!1 Lq*glÇÃg-D=l -5..-19-ulIIA) 
sEssÃo

ffi" LEGISLATURA, QUATRIENIo 2o25t2028.

EDITAL DE CONVOCAÇÃo - rNcLUSÃo

pROJETO DE RESOLUçÃO N'o0272026 - DISPÕE SOBRE: 6ONSEDE ACRÉSCIMO No

VALOR DO CARTÃO ALIMENTAÇÃo Aos FUNCIONÁRpS EFETIVoS E

COMISSIONADOS DA CAMARA MUNICIPAL OE I'TONTE AZUL PAULISTA/SP' E DÁ

OUTRAS PROVIOÊNCIAS.

MOIüTE AZUL PAULISTA, 10 DE MARÇO 0:E2026.

: (, /.,-
WIüSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.
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CÂMARA MUNICIPAT DE MoNTEAZULPAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP, 14.730-000 - fone/far 0)ü-17- 3361.1254
Site: www.camarâmonteâzul.sD.gov.br

Email: iuridico@cemaramonteezul,sp.gov.br

PARECER JURIDICO nr OL4/2.026

Assunto: Projetos de Leis protocolazados no mês de janeiro de
2026, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adiciona!
Suplementar ou Especial de 2026, e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Íviunicipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.026, ollde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vígente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Pau!ista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2026.

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.
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cÂMRnR MulrcrpRr or Moxrg Azur paurtsra
Estâdo de Sâo Paulo - Brasil

Rua Cel. toão Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - Íone/fax: oXX-17- 3361.1254
Site: www.canraranlonteazul,sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteâzul.sp.8oy.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o oercentual oenérico concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizacia
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 4A a 46 da Lei no 4.320/1964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
àisponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
j ustificativa .

A Lei Orgânica do rnunicípio de Monte Azul Paulista, em seu

artigo 12 determina que:

AÉigo - 12, Cabe à Câmara ltlunicipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
tl unicíPio, esPecíalmente sobre:

I - tÍibutos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendas;

u - plano plurianual, diretÍizes orçamentárias e
oÍçamento anual da administração local, autorização de
abêrtura de créditos;

Os projetos de lei relativos ao plano plui-ianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
initiativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do

artigo 167, III, da Constituição Federal' Ainda, informo aos nobres
veréadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.
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CÂMARA MUNICIPAT DE MONTEAZUT PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone/fa* OXX-I7- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteinzul.spgov.br

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE IURÍDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 11 de março de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.L5ÍB

Importante salientar que a emissâo de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, pocjendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. í4.730-000 - foneffax: 0xX-17- 3361

Site: www.camaramontêazul.sp.oov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

'1254

Es t a d o de São Paulo

Assinatu Dioitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, dique no link:

https://mont uloaulista. siscam. com. br/documentos/autenti car?chave 85S59YFOT6KWF
gFJ, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para veriÍicar se este documento é válido:

Código paÍa YêriÍicação: 85S5-9YF0-T6KVI -F9FJ
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CÂMARA MUNIGIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oxx-í 7- 3361 .1254
Site: www.camaramonteazul.so.oov.br

Email : secretaria@camaramonteâzul.sp. gov.br
Es t a d o de São Paulo

PARECER T DA COMISSÕES PERMA
N T Ão JUSTI ctA IAL POLíTICA

NA MEIO AMBIENTE P BLICOS E ATIVI DA E

Referente: PÍojeto de Lei No í 67412026 - Dispõe sobrê a abertura de CÉdito Adicional Especial,
provenientes de excesso de arrecadação, no orsamonto-programa do exercicio de 2026, e dá outras
providências' 

DEC|SÃO DAS COMTSSOES

Estas Comissôes Permanêntes de ConstituiÉo, Justiça e RedaÉo; Finanças e Orçamento; Política Urbana,
Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas e; Educação, Saúde e Assistência Social após
procêderem ao cuidadoso exame no PÍojeto de Lei No 1ô7{2026 - DispÕe sobre a abertuÉ de Crédito
Àdicional Especial, proveniêntes dê exceaso dê arrecadação, no orçamento-prog rama do êxêrcício de
2026, e dá outras providências, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, por estar revestido das

formalidadês legais, acompanhado de parecer jurídico nesse sentido, esperando Íeceber o apoio dos demais
pares desla Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 12 de março de 2026.

coNsnTurÇÃo, JU E FINANçAS E ORçAMENTO EOUCAÇÃO, SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

POLINCA URBANA, M,À,
S.PÚ8. E ATv.

PRIVADAS

Mard s. kl$*--cas Pin R, dê CastÍo
sidente
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ançâ Filho Mâicon Gonçales Luciana Ap.
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0l
MoiÉés Têixeira

\.l.o.Iffiv

Luciena Ap. Kubica
SuplenE

(hl+^t ",

Maic B. Gonçabs
Relâtor

Lúcia Ferro Moisés
Membro

Rodrigo Fêmando Arruda
Suplentê

Eliel Prioli
ÍúembÍo

o flque

o SA DEEA

Eliêl Prioli
Suplente Suple
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março'

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 '15 - Fone: 17 3361-12*
cNPJ: 54. 1 63.167/000í-00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

AUTOGRAFO 212st2026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.674, de 03 de março de2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adiciona! Especial, provenientes
de êxcesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de
2026, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

ABERTURA DE GRÉDITO AD ICIONAL ESPEC!AL

02 05 oo FUNDo ITUNICIPAL DE SAÚDE

367 í 0.30í.002í.Í í 30.OOOO Geíenciamento e ExecuÉo Sewiço6 de Sâúde

3.3.90.39.00 ourRos sERvlços DE TERcElRos ' PESsoa JURIDICA

0s TRA SFERÊNclas E coNvÊt{los FEoERAIS-vlNcul'Árx)s

300 í 73 CONV No lu}gil(xr07 - ]ÚARÂ GABRILU

300.000,00

F.R-: 0 05 8í

Artiqo 2" - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo

artigo anterior no valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil rea is), se

dará da seguinte forma:

I - R$ 300.000,00 (trezentos mil reais): conforme disposto nos

termos do inciso ll, §'1" do artigo 43 da Lei Federal no 4.320/1.964,
proveniente de excesso de anecadação de recursos federais-

Artiqo 1o - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista
fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Especial, provenientes de exccsso de anecadação, nos
termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.320/1 .964, no valor de
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e
Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação
orçamentária:

/W



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - í4730-1 15 - Fone: 17 3§1-125/.
CNPJ: 54.163.167/0001-00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

Artiqo 3o - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçÕes em contrário.

Monte Azul Paulista, 17 de março de2026.

NIO TEIXEIRA
rio

C^J @-/
LUCIANA AP

Vice - Presidente

PIN R. DE CASTRO
2" SecreÉrio

Ap I{^^f,,
. KUBICARODRIGUES

Presidente

11

MOISÉS
1o
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EFEITUF'A DO MUN NTE L PAULIS
ESTADo DE O PATJLO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 74.73O-OOO

LEI No.2839, de 17 de Marco de 2026

DISPõE SOBRE: Ab€rtura de CÉdito Adicional Especial,
provenientes de excesso de arrecadação, no orçômento-
programa do exercício de 2026, e dá outÍas pÍovidências.

MARDQUEU SILVIO FRÂNçA, Prefeito do Município de
Monte Azul Pautista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele
PROMULGA e SANCIONA a seguinte Lei:

Art, 10. o Poder Execuüvo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a

abrir no orçamento-pÍograma do exercício de 2026, CÉdito Adiciona! Especial,
provenientás de e-xcàsso de arrecadação, nos teÍmos do inciso tI do artigo 41 da

Lei Federal no 4.32O l t.9G4, no valoÍ de Rg 3O0,0OO,OO (trezentoc mil reais) com

inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612,029, LDO - Lei de Diretrizes
orcamentárias 2.026 e Lei orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

retnrcer og cúorro rorcrotal espec r-

02 05 00
367

FUÍ{DO MUIIICIPAL DE SAUDE
10.301.0O21.113{t.üXX, G€r€nciamerto € ExecuÉo Scíviçoo de Saúde

5.i.ú.i!.oo ournos st3üços or irqcernris - erssoa ruÚDrca
05 TRTISFERÊ cx s E coÍ{vÊ ros FEDERArsvr culArx,s
3oo 173 coÍlv t{o 4lx}lüro7 - lrÁRA GABRTI'II

300.00o,00
F.R-: O 05 81

Art. 20. A cobertura do crértito Adicional Especial aberto Pelo artigo anterior no

vator total de R$ 3OO.OOO,OO (trezentos mil Íeais), se dará da seguinte forma:

I - R$ 30O.OOO,OO (tÍezêntos mil Íeais): conforme disposto nos termos do inciso

if, j'fo do artigo àt Oa Lei Federal no 4.32Q11.964r proveniente de exces.so de

arrecadação de recursos federais.

Art. 30. Ficam atualizados os aneros u e III no Plano Plurianual de 2.o2612.O29 e

oi "r"ror 
V e VI na Lei de Diretrizes Oçamentárias para o exercício de 2.026

referentes ao Programa de que trata a presênte Lei, podendo ser suplementâdo
se necessário'

AÉ. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
Registrc-sê, e
Publique-se.

Monte Azul Pautista, 17 de Março ile 2026'

MARDQUEUsILvIo ffi#ff,:;!il,à"'"*'o.'
FRANCA;e30428oe820',m;;$13iii,,, 

",-
}IARDQUEU SILWO FRANçA

Prefeib do MunicíPio
Monte Azul Paulista-SP.
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PREFEITURA O MUNIGíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praçâ Rio Branco, n." 86 - CEP l4-73O-OOO

LEI No.2839, de 17 de Marco de 2026

DISPôE SOBRE: AbeÍtura de CÉdito adicional E§pêcial,

PmYeniêntes de êxces§o dê arrecadação, no ol§amento'
pn grama do exer€ício dê 2026, e dá out ii§ providências'

MARDQUEU StLvIo FRANçÀ Prefeito do trlunicipio de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atÍibuições legsis,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele
PROMULGA e SÂNCIONÂ a seguinte Lei:

3m.000,00
F.R.: 0 0s 81

Art. 10. O Poder Exêcutivo do l{unicípio dê Monte Azu, Paulista ficâ autorizâdo a

abrir no oÍçamento-pÍ(rgrama do exercício de m26, Crédito Adicionat Especial,
provenientes de excessõ de arrecadação, nos termos do-inciso U do artigo 41 da

Lei Federal no 4.32olL.gu, no valor de R$ 30o.q)0,0o (tÍezentoc mil rea's) @m
inclusão no PPA - Plano Plurianual 2-02612.029, LDO - têi de Dir€trizes

Orçamentárias 2.026 e t€i OÍçamentáÍia Yigente, Gom a inclusão da seguintê
dotação orçamentária:

aBERTURA o€ cRÉDÍÍo 
^DIcIoraL 

EstEcr L

02 05 00
367

R roo xutarcrP ! oE saÚDE
1O3O1.OO21!1:rI,.OOOO GêÍÊírciàmêito. ExêGr4ão SGfviçoe ae Saúttc

3.3.m.3e.00 qrrRos s€-Rvrço6 DE rERSEryos - l§9-l l9g9l9l--os TRA,asfERÉracrÀs E col{vÊ|ros FEDER T+vtÍ{olL Dos
3m 173 COIÚV Í{o 4O94üXr7 ' !'IARA GA'R!LLI
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AÉ, 20. A cobeÍtura do CÉdito Âdicional Especial aberto pêlo aÍtigo anterior no
yalor total dê R$ 3(xt.OOO,0O (trczentos mil rêais), sê daná da seguintê Íorma:

I - Rl 3OO.OOO,OO (tÍ€zentos mil Í€ais): conforme disposto nos têrmo§ do inciso

u, § 10 do artigo ie da Lêi Federal no 4.320 I L.964, proveniette de exces§o de

arrecadação de r€cursos federais.

Art. 30. Ficam atualizados os anexo§ u e uI no Plano Plurianual de Lo26l2'o29 e

os ãnexos V ê vI na Lei dê Dirêtrizes OÍçamenüárias para o exercftio dê 2'026

refe3€nE ao Programa de que trata a present€ Lei, podendo sêÍ suplementado
sê necessário,

AÉ. 40. Esta Lei entÍaÉ em vigor na data de sua publicação, nevogadas as

disposiçõ€s êm contrário.
RegistÍe-se, e
Publiquê-s€.

Monte Azul Paulista, 17 de !{arço de 2026'
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MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prêfeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista-SP'
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